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XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas 
para exercer suas competências em setores específicos de ativida-
des econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e(Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por 
meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o tratamento 
de dados pessoais em desconformidade com esta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019)

§1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de 
dados pessoais por agente de tratamento privado, sejam eles limi-
tes, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a exigência de mí-
nima intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e os 
direitos dos titulares previstos no art. 170 da Constituição Federal e 
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem 
ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem como de aná-
lises de impacto regulatório.(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela 
regulação de setores específicos da atividade econômica e gover-
namental devem coordenar suas atividades, nas correspondentes 
esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas 
atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcio-
namento dos setores regulados, conforme legislação específica, e o 
tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

§4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, in-
clusive por meio de cooperação técnica, com órgãos e entidades 
da administração pública responsáveis pela regulação de setores 
específicos da atividade econômica e governamental, a fim de faci-
litar as competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§5º No exercício das competências de que trata o caput deste 
artigo, a autoridade competente deverá zelar pela preservação do 
segredo empresarial e do sigilo das informações, nos termos da lei. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V 
do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma agregada, e 
as eventuais providências delas decorrentes poderão ser adotadas 
de forma padronizada. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compe-
te exclusivamente à ANPD, e suas competências prevalecerão, no 
que se refere à proteção de dados pessoais, sobre as competências 
correlatas de outras entidades ou órgãos da administração pública. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros 
órgãos e entidades com competências sancionatórias e normativas 
afetas ao tema de proteção de dados pessoais e será o órgão cen-
tral de interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e 
diretrizes para a sua implementação. (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD: (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os 
créditos especiais, os créditos adicionais, as transferências e os re-
passes que lhe forem conferidos; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro 
das receitas previstas neste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou con-

tratos celebrados com entidades, organismos ou empresas, públi-
cos ou privados, nacionais ou internacionais; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, da-
dos e informações, inclusive para fins de licitação pública. (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-M. Constituem o patrimônio da ANPD os bens e os di-
reitos: (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022)

I - que lhe forem transferidos pelos órgãos da Presidência da 
República; e (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022)

II - que venha a adquirir ou a incorporar. (Incluído pela Lei nº 
14.460, de 2022)

Art. 56. (VETADO).
Art. 5 7. (VETADO).

SEÇÃO II
DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS E DA PRIVACIDADE

Art. 58. (VETADO).
Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais 

e da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) representan-
tes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:(Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

II - 1 (um) do Senado Federal;(Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

III - 1 (um) da Câmara dos Deputados; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça;(Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluí-
do pela Lei nº 13.853, de 2019)

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação rela-
cionada a proteção de dados pessoais; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de inova-
ção; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das 
categorias econômicas do setor produtivo; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial 
relacionado à área de tratamento de dados pessoais; e (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§1º Os representantes serão designados por ato do Presidente 
da República, permitida a delegação. (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)
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II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Ca-
tegorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 
legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Admi-
nistração.

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:
I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos 

fundos especiais;
II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos 

nºs 6 a 9;
III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do 

Governo, em termos de realização de obras e de prestação de ser-
viços.

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de credito por antecipação da receita, as emissões de 
papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo 
financeiros . (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas 
próprias dos órgãos do Governo e da administração centralizada, ou 
que, por intermédio deles se devam realizar, observado o disposto 
no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, ma-
terial, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, res-
salvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.

Art. 6º Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orça-
mento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva trans-
ferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da entidade 
obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as 
deva receber.

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o 
calculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço do 
exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamen-
tária do governo obrigado a transferência. (Veto rejeitado no DOU, 
de 5.5.1964)

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Exe-
cutivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância 
obedecidas as disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações 
de crédito por antecipação da receita, para atender a insuficiências 
de caixa.

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes 
de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a utilizar para 
atender a sua cobertura.

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de aliena-
ção de bens imóveis somente se incluirá na receita quando umas 
e outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-
-las no exercício.

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo ante-
rior, no tocante a operações de crédito, poderá constar da própria 
Lei de Orçamento.

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Governo ou unidade administrativa, a que se refere o arti-
go 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo nº 2.

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencio-
nados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados por números de 
códigos decimal, na forma dos Anexos nºs 3 e 4.

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no 
parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da classificação 
funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo nº 5.

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a 
adoção de códigos locais.

CAPÍTULO II
DA RECEITA

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades 
de direito publico, compreendendo os impostos, as taxas e contri-
buições nos termos da constituição e das leis vigentes em matéria 
financeira, destinado-se o seu produto ao custeio de atividades ge-
rais ou especificas exercidas por essas entidades (Veto rejeitado no 
DOU, de 5.5.1964)

Art. 10. (Vetado).
Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias eco-

nômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contri-
buições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras 
e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de ou-
tras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a 
atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de 
recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da con-
versão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender 
despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit 
do Orçamento Corrente. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, 
de 1982)

§ 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do balan-
ceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apurado na 
demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não constituirá item 
de receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, 
de 1982)

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esque-
ma: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÁRIA
Impostos.
Taxas.
Contribuições de Melhoria.
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
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SEÇÃO I
DAS DESPESAS CORRENTES

SUBSEÇÃO ÚNICA
DAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

I) Das Subvenções Sociais
Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades 

financeiras a concessão de subvenções sociais visará a prestação 
de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, 
sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplica-
dos a esses objetivos, revelar-se mais econômica.

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, 
será calculado com base em unidades de serviços efetivamente 
prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os 
padrões mínimos de eficiência previamente fixados.

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamen-
to forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização 
serão concedidas subvenções.

II) Das Subvenções Econômicas
Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das empresas 

públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subven-
ções econômicas expressamente incluídas nas despesas correntes 
do orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito Fe-
deral.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções 
econômicas:

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços 
de mercado e os preços de revenda, pelo Governo, de gêneros ali-
mentícios ou outros materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a pro-
dutores de determinados gêneros ou materiais.

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a 
qualquer título, a empresa de fins lucrativos, salvo quando se tratar 
de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente autoriza-
da em lei especial.

SEÇÃO II
DAS DESPESAS DE CAPITAL

SUBSEÇÃO PRIMEIRA
DOS INVESTIMENTOS

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orça-
mento segundo os projetos de obras e de outras aplicações.

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por 
sua natureza, não possam cumprir-se subordinadamente às normas 
gerais de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações 
globais, classificadas entre as Despesas de Capital.

SUBSEÇÃO SEGUNDA
DAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para inves-
timentos que se devam incorporar ao patrimônio das emprêsas pri-
vadas de fins lucrativos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transfe-
rências de capital à conta de fundos especiais ou dotações sob regi-
me excepcional de aplicação.

TÍTULO II
DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
CONTEÚDO E FORMA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo enca-
minhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nas Consti-
tuições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, compor-se-á:

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situ-
ação econômico-financeira, documentada com demonstração da 
dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a 
pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; exposição e jus-
tificação da política econômica-financeira do Govêrno; justificação 
da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de 
capital;

II - Projeto de Lei de Orçamento;
III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de 

receita e despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de 
comparação:

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
àquele em que se elaborou a proposta;

 b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a pro-
posta;

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;
d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a pro-

posta; e
f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a propos-

ta.
IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custe-

ados por dotações globais, em termos de metas visadas, decom-
postas em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a 
prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, social 
e administrativa.

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada 
unidade administrativa, descrição sucinta de suas principais finali-
dades, com indicação da respectiva legislação.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO PRIMEIRA
DAS PREVISÕES PLURIENAIS

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um 
Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, aprovado por decre-
to do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio.

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capi-
tal será anualmente reajustado acrescentando-se-lhe as previsões 
de mais um ano, de modo a assegurar a projeção contínua dos pe-
ríodos.

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abran-
gerá:

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas 
em planos especiais aprovados em lei e destinados a atender a regi-
ões ou a setores da administração ou da economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as 
receitas que os constituam;
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III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas 
no Título X desta lei, com indicação das respectivas receitas, para as 
quais forem previstas transferências de capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital sempre que possível serão correlacionados a 
metas objetivas em termos de realização de obras e de prestação 
de serviços.

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se 
pretendem obter com a realização de cada programa.

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual 
atualizado dos investimentos, inversões financeiras e transferências 
previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital.

SEÇÃO SEGUNDA
DAS PREVISÕES ANUAIS

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estri-
ta conformidade com a política econômica-financeira, o programa 
anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o limite global má-
ximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, or-
ganizadas em formulário próprio, serão acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no 
artigo 22, inciso III, letras d, e e f;

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com 
a indicação dos atos de aprovação de projetos e orçamentos de 
obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se destina.

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação 
organizar demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo 
as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na pro-
posta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, 
essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstra-
ções a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos 
exercícios, pelo menos bem como as circunstâncias de ordem con-
juntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada fonte 
de receita.

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e 
coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita estimada 
e as novas circunstâncias.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DA LEI DE ORÇAMENTO

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixa-
do nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder 
Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orça-
mento que visem a:

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo 
quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta;

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não es-
teja aprovado pelos órgãos competentes;

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de ser-
viço que não esteja anteriormente criado;

d) conceder dotação superior aos quantitativos previamente fi-
xados em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

TÍTULO IV
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas;
II - as despesas nele legalmente empenhadas.
Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenha-

das mas não pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as pro-
cessadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos 
com vigência plurienal, que não tenham sido liquidados, só serão 
computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do cré-
dito.

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o 
orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo sufi-
ciente para atendê-las, que não se tenham processado na época 
própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica 
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, 
sempre que possível, a ordem cronológica. (Regulamento)

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada 
no exercício; quando a anulação ocorrer após o encerramento des-
te considerar-se-á receita do ano em que se efetivar.

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributá-
ria ou não tributária, serão escriturados como receita do exercício 
em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. 
(Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo trans-
curso do prazo para pagamento, serão inscritos, na forma da legisla-
ção própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a 
sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse 
título. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública 
dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos 
e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são 
os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes 
de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, 
multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, 
laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, pre-
ços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indeniza-
ções, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitiva-
mente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações 
em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou 
outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações le-
gais. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estran-
geira será convertido ao correspondente valor na moeda nacional à 
taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intima-
ção do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na 
data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a 
atualização monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos 
legais pertinentes aos débitos tributários. (Incluído pelo Decreto Lei 
nº 1.735, de 1979) 

§ 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos menciona-
dos nos parágrafos anteriores, bem como os valores corresponden-
tes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e 
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CAPÍTULO III
DA DESPESA

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade 
competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pen-
dente ou não de implemento de condição. (Veto rejeitado no DOU, 
de 5.5.1964)

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite 
dos créditos concedidos. (Redação dada pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, 
é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do 
Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orça-
mento vigente. (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, 
assumir, por qualquer forma, compromissos financeiros para exe-
cução depois do término do mandato do Prefeito. (Incluído pela Lei 
nº 6.397, de 1976)

§ 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam 
nos casos comprovados de calamidade pública. (Incluído pela Lei 
nº 6.397, de 1976)

§ 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos 
praticados em desacordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º 
deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos ter-
mos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 27 de fevereiro 
de 1967. (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será 

dispensada a emissão da nota de empenho.
§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo mon-

tante não se possa determinar.
§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e 

outras, sujeitas a parcelamento.
Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento de-

nominado “nota de empenho” que indicará o nome do credor, a 
representação e a importância da despesa bem como a dedução 
desta do saldo da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando or-
denado após sua regular liquidação.

 Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do di-
reito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar; 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-

gação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou servi-

ços prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação 

efetiva do serviço.
Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por au-

toridade competente, determinando que a despesa seja paga.
Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada 

em documentos processados pelos serviços de contabilidade (Veto 
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria 
ou pagadoria regularmente instituídos por estabelecimentos ban-
cários credenciados e, em casos excepcionais, por meio de adian-
tamento.

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamen-
tárias poderão quando expressamente determinado na Lei de Or-
çamento ser movimentadas por órgãos centrais de administração 
geral.

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das 
dotações de pessoal, de uma para outra unidade orçamentária, 
quando considerada indispensável à movimentação de pessoal 
dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, a 
que se realize em obediência à legislação específica.

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em vir-
tude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, sendo proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 
nos créditos adicionais abertos para esse fim.

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de 
despesas expressamente definidos em lei e consiste na entrega de 
numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação 
própria para o fim de realizar despesas, que não possam subordi-
nar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem 
a responsável por dois adiantamento. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudica-
ção de obras e serviços serão regulados em lei, respeitado o princí-
pio da concorrência.

TÍTULO VII
DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas espe-
cificadas que por lei se vinculam à realização de determinados 
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de 
aplicação.

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a 
fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei de 
Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, 
o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transfe-
rido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar 
normas peculiares de controle, prestação e tomada de contas, sem 
de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de 
Contas ou órgão equivalente.

TÍTULO VIII
DO CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá:
I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da re-

ceita ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de 
direitos e obrigações;
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Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exi-
gibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a dese-
quilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e serviços públicos. 
(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com indi-
viduação e especificações que permitam verificar, a qualquer mo-
mento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos servi-
ços de amortização e juros.

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organi-
zados como emprêsa pública ou autárquica, manterão contabilida-
de especial para determinação dos custos, ingressos e resultados, 
sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeira comum.

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que 
abrangem os resultados da execução orçamentária, bem como as 
variações independentes dessa execução e as superveniências e 
insubsistência ativas e passivas, constituirão elementos da conta 
patrimonial.

CAPÍTULO IV
DOS BALANÇOS

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados 
no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patri-
monial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os 
Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos cons-
tantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17.

Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas.

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a des-
pesa orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos 
de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em es-
pécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem 
para o exercício seguinte.

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computa-
dos na receita extra-orçamentária para compensar sua inclusão na 
despesa orçamentária.

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais eviden-
ciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou inde-
pendentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patri-
monial do exercício.

 Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:
I - O Ativo Financeiro;
II - O Ativo Permanente;
III - O Passivo Financeiro;
IV - O Passivo Permanente;
V - O Saldo Patrimonial;
VI - As Contas de Compensação.
§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores 

realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os 
valores numerários.

§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e 
valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização le-
gislativa.

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e 
outras pagamento independa de autorização orçamentária.

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas 
e outras que dependam de autorização legislativa para amortização 
ou resgate.

§ 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, 
valores, obrigações e situações não compreendidas nos parágrafos 
anteriores e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o 
patrimônio.

 Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as 
normas seguintes:

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu 
valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à 
taxa de câmbio vigente na data do balanço;

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo 
custo de produção ou de construção;

III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das 
compras.

 § 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, 
quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das corres-
pondentes importâncias em moeda nacional.

 § 2º As variações resultantes da conversão dos débitos, crédi-
tos e valores em espécie serão levadas à conta patrimonial.

§ 3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

TÍTULO X
DAS AUTARQUIAS E OUTRAS ENTIDADES

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de 
previdência social ou investidas de delegação para arrecadação de 
contribuições parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados por decreto 
do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar 
que o sejam pelo Poder Legislativo. (Vide Decreto nº 60.745, de 
1967)

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as empre-
sas com autonomia financeira e administrativa cujo capital perten-
cer, integralmente, ao Poder Público.

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo an-
terior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal, pela inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo 
positivo previsto entre os totais das receitas e despesas;

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da 
beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do saldo negativo 
previsto entre os totais das receitas e despesas.

§ 1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, realizados por inter-
médio das entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados 
como receita de capital destas e despesa de transferência de capital 
daqueles.

§ 2º As previsões para depreciação serão computadas para 
efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas entidades.

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreen-
didas no artigo 107 serão publicados como complemento dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal a que estejam vinculados.

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, 
obedecerão aos padrões e normas instituídas por esta lei, ajustados 
às respectivas peculiaridades.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os ba-
lanços serão remetidos ao órgão central de contabilidade da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incor-
poração dos resultados, salvo disposição legal em contrário.


